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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2767/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, CIDALBERTO 
CERQUEIRA DE AVELLAR - Matrícula nº 98452, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2898/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, VANDERSON 
SEBASTIÃO DO AMPARO FERREIRA - Matrícula nº 99217, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Sím-
bolo CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2923/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, IVANILDA 
CHAGAS TEDESCHI - Matrícula nº 94492, do Cargo em Comis-
são de Chefe de Gabinete, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Promoção Social.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2958/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, DANUZA DE 
ARAUJO DOS SANTOS - Matrícula nº 99055, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2985/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 09 de junho de 2016, ANDRESSA 
COSTA LIMA DE FREITAS - Matrícula nº 78151, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2986/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de junho de 2016, ANDRESSA 
COSTA LIMA DE FREITAS - Matrícula nº 78151, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2987/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 09 de junho de 2016, DOUGLAS 

VIANA BEZERRA - Matrícula nº 77572, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2988/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 10 de junho de 2016, DOUGLAS VIANA 
BEZERRA - Matrícula nº 77572, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2989/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº 2333/2016-SE-
MAD, que exonerou, a contar de 09 de maio de 2016, FLAVIA 
BATALHA EVANGELISTA - Matrícula nº 78618, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2994/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 09 de junho de 2016, MARCELO 
HENRIQUE DUARTE - Matrícula nº 77522, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2995/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

ERRATA

O Diário Oficial do Município, número 4504 do dia 13 de Setem-
bro de 2016,
Onde lê-se: 12 de Setembro de 2016.
Leia-se: 13 de Setembro de 2016 
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P O R T A R I A Nº 3009/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 01 de junho de 2016, MARIA ALICE 
DIAS MACHADO - Matrícula nº 20945, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor de Escola Municipal Ignácio Lucas, Símbolo 
FG-2, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3014/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 28 de junho de 2016, a funcionária 
ANDREA DO NASCIMENTO ALMEIDA SOARES - Matrícula 
nº 7061, como Agente de Patrimônio da Secretaria Municipal de 
Saúde – Superintendência de Programas de Saúde, conforme Es-
tabelecido na Lei Municipal nº 2043 de 17.11.15, art. 2º a art. 5º e, 
em cumprimento a adequação da Deliberação 200/96-Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3327/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 01 de julho de 2016, ANISIA DA SILVA 
BARBOSA - Matrícula nº 99446, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3328/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 01 de julho de 2016, JOSIANE DE 
ALCANTARA DA SILVA - Matrícula nº 99447, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador de Análise de Projetos, Sím-
bolo CE, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente 
e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3329/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, ISABELLA 
SEPULVEDA PIRES - Matrícula nº 78116, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3330/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, WOLMAR 
ANTONIO DA SILVA DIAS - Matrícula nº 78168, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3331/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 01 de julho de 2016, ISABELLA SE-
PULVEDA PIRES - Matrícula nº 78116, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3332/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, PAULA 
CRISTINE FERREIRA DE BRITO - Matrícula nº 78005, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3333/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, NILTON 
GOMES DE FIGUEIREDO JUNIOR - Matrícula nº 75208, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

N O M E A R, a contar de 10 de junho de 2016, MARCELO 
HENRIQUE DUARTE - Matrícula nº 77522, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3334/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 01 de julho de 2016, PAULA CRISTI-
NE FERREIRA DE BRITO - Matrícula nº 78005, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3335/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, GISELE 
VERAS ALVES - Matrícula nº 78288, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 3336/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, GUSTAVO 
CUNHA CARDOSO MACHADO - Matrícula nº 77555, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3337/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 01 de julho de 2016, GISELE VERAS 
ALVES - Matrícula nº 78288, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

MERITI- PREVI

PORTARIA-086-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição,  a 
contar de 1º de setembro de 2016, o Servidor MILTON GOMES 
LOURENÇO, CPF n.º 384.248.947-15, data de nascimento 
26/06/1952, no cargo de Ajudante de Serviço, Nível 1/A, matric-
ula 27994, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, com fundamento no Art. 6º da EC 41/03, Art. 2º 
da EC 47/05, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a”, da Lei Municipal n.º 
1838/2012, Art. 22 do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo 
com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 5795/2016 
, ficando seus proventos fixados, conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base........................DeC. n.º 
2824/15/16................... R$ .......880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM.............
(65%)............. R$ ......572,00 
3- TOTAL DOS PROVEN-
TOS....................................................... R$ .....1.452,00
São João de Meriti, 02 de setembro de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-087-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
                                  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                    O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de 
Meriti, usando das atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR por invalidez com provento proporcional, a con-
tar de 1º de setembro de 2016, a Servidora BARBARA SAN-
TOS GONZAGA, CPF n.º 080614657-52, data de nascimento 
24/01/1978, no cargo de Professor II-GFM, Classe I, Nível I, ma-
tricula 9791, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 16, § 
1º do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 13156/2015, ficando seus 
proventos fixados em R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).

São João de Meriti, 02 de setembro de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-088-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

PORTARIA-089-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição,  a con-
tar de 1º de setembro de 2016, o Servidor ERNANDES RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, CPF n.º 465.611.887-72, data de nasci-
mento 20/08/1954, no cargo de Ajudante de Serviço, Nível 2/B, 
matricula 27606, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Obras, com fundamento no Art. 6º da EC 41/03, 
Art. 2º da EC 47/05, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a”, da Lei Mu-
nicipal n.º 1838/2012, Art. 22 do Decreto Municipal 4304/2004, 
de acordo com o parecer exarado no Processo Administrativo n.º 
6298/2016 , ficando seus proventos fixados, conforme abaixo dis-
criminado:

1-Vencimento-base........................DeC. n.º 
2824/15/16................... R$ .......880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM.............
(65%)............. R$ ......572,00 
3-Sexta parte: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. da Lei 416/87...
(1/6)... R$ .......146,66
4- TOTAL DOS PROVEN-
TOS....................................................... R$ .....1.598,66
São João de Meriti, 02 de setembro de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-090-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição,  a 
contar de 1º de setembro de 2016, a Servidora LUZIA CIRIACO 
PINTO, CPF n.º 656.869.187-91, data de nascimento 02/01/1951, 
no cargo de Ajudante de Serviço, Nível 1/A, matricula 25376, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, 
com fundamento no Art. 6º da EC 41/03, Art. 2º da EC 47/05, 
Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a”, da Lei Municipal n.º 1838/2012, 
Art. 22 do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 7260/2016, ficando seus 
proventos fixados, conforme abaixo discriminado:

1-Vencimento-base........................DeC. n.º 
2824/15/16................... R$ .......880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM.............
(65%)............. R$ ......572,00 
3-Sexta parte: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. da Lei 416/87...
(1/6)... R$ .......146,66
4-Insalubridade: Art. 162, XVIII e Art. 166 § 11 da LOM...
(20%).. R$ 176,00

P O R T A R I A Nº 3656/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária SEVERINA GRACIANA DA 
SILVA – Ajudante de Serviço - Matrícula nº 25370, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 
1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 
258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 13412/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3697/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária LUZIA CIRIACO PINTO – 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 25376, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 3º 
(terceiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 
258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 4069/2016.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         

            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
31 de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

APOSENTAR por invalidez com provento integral, a contar 
de 1º de setembro de 2016, a Servidora MONICA ANDREA 
SALES PONTES, CPF n.º 036.441.047-78, data de nascimento 
15/04/1970, no cargo de Professor II-GFM, Classe I, Nível I, ma-
tricula 9814, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, com fundamento no Art. 40, §1º, I, Art. 16, § 
1º do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 13156/2015, ficando seus 
proventos fixados em R$ 1.191,74 (um mil cento e noventa e um 
reais e setenta e quatro centavos).

São João de Meriti, 02 de setembro de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

5- TOTAL DOS PROVEN-
TOS....................................................... R$ .....1.774,66
São João de Meriti, 02 de setembro de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
16 DE AGOSTO DE 2016

Designa os Supervisores Educacionais Lucilei Rodino Tavares, 
matrícula nº 7264, Cristina Cristiano de Faria Luz, matrícula nº 
10046, e Heloisa Helena Corrêa da Costa, matrícula nº 21498, sob 
a presidência do primeiro, constituírem comissão de Vistoria Fi-
nal, para o Colégio Guerra Ltda - ME, situado na Rua Bernardino, 
nº 80, Agostinho Porto – Município de São João de Meriti/RJ, de 
acordo com o Processo nº 11290/2016, de 25/07/2016.

Rosemary Marques Lyrio 
Coordenadora de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
02 DE SETEMBRO DE 2016

Designa os Supervisores Educacionais, Kátia Silva dos Santos 
Gavazzi, matrícula nº 26221, Adriana Lin Gonçalves, matrícula nº 
8677, Lucilei Rodino Tavares, matrícula nº 7264, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem comissão de Vistoria Inicial, para o 
Centro Educacional Doce Manancial S/S Ltda, situado na Ave-
nida Ana Brito da Silva, nº 1936, São Mateus - município de São 
João de Meriti/RJ, de acordo com o Processo nº 11887/2016, de 
08/08/2016.

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadora de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
01 DE SETEMBRO DE 2016

Designa os Supervisores Educacionais, Fátima da Silva Batista de 
Menezes, matrícula nº 25694, Heloisa Helena Corrêa da Costa, 
matrícula nº 21498, Kátia Silva dos Santos Gavazzi, matrícula 
nº 26221, sob a presidência do primeiro, constituírem comis-
são de Vistoria Final, para Centro Educacional Frutificar Ltda - 
ME, nome fantasia Jardim Escola Frutificar, situado na Avenida 
Euclides da Cunha, s/n, lote 08, quadra 26, Vila São João  mu-
nicípio de São João de Meriti/RJ, de acordo com o Processo nº 
11081/2015, de 28/08/2015.

Rosemary Marques Lyrio 
Coordenadora de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA

31 DE AGOSTO DE 2016

A Coordenadoria de Legislação e Normas, em atendimento ao 
Processo nº 2805/2016 de 07/03/2016, comunica o encerramento 
das atividades educacionais, a partir do ano de 2016, do Jardim 
Escola Bolinha de Neve Ltda, nome Fantasia Centro Educacional 
Gonçalves dos Santos, situado na Rua Crisântemos, 69, Parque 
Araruama – município de São João de Meriti/RJ,

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadora de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
02 DE SETEMBRO DE 2016

Designa os Supervisores Educacionais, Kátia Silva dos Santos 
Gavazzi, matrícula nº 26221, Adriana Lin Gonçalves, matrícula 
nº 8677, Cristina Cristiano de Faria Luz, matrícula nº 1046, sob a 
presidência do primeiro, constituírem comissão de Vistoria Inicial, 
para o Centro Educacional  Sonho de Criança Ltda-ME, nome fan-
tasia C.E Sonho de Criança, situado na Rua Antonio  Leite Ramal-
hete, nº 1329, Tomazinho - município de São João de Meriti/RJ, 
de acordo com o Processo nº 12200/2016, de 24/08/2016.

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadora de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
31 DE AGOSTO DE 2016

Designa os Supervisores Educacionais, Lucilei Rodino Tavares 
matrícula nº 7264, Cristina Cristiano de Faria Luz, matrícula 
nº 10046, e Fátima da Silva Batista, matrícula nº 25694, sob a 
presidência do primeiro, constituírem comissão de Vistoria Final, 
para Centro Educacional Cineira Simples Ltda - ME, situado 
na Rua Caruná, s/n, lote 11, quadra 2 – 2º andar e 3º andar, Vila 
São José  - município de São João de Meriti/RJ, de acordo com o 
Processo nº 11396/2015, de 31/08/2015.

Rosemary Marques Lyrio 
Matr. 8377

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
31 DE AGOSTO DE 2016

Designa os Supervisores Educacionais Fátima da Silva Batista 
de Menezes, matrícula nº 7714, Heloisa Helena Corrêa da Costa, 
matrícula nº 21498, Adriana Lin Gonçalves, matrícula nº 8677, 
sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Vistoria 
Final, para Colégio Força Máxima de Vilar dos Teles Ltda ME, 
nome fantasia Futuro Vip, situado na Rua Aldenor Ribeiro de Ma-
tos, 153, lojas 203, 204 e 205, Vilar dos Teles  – Município de São 
João de Meriti/RJ, de acordo com o Processo nº 12354/2016, de 
26/08/2016.

Rosemary Marques Lyrio
Coordenadora de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA

16 DE AGOSTO DE 2016

Designa os Supervisores Educacionais, Adriana Lin Gonçalves, 
matrícula nº 8677, Kátia Silva dos Santos Gavazzi, matrícula 
nº 26221 e Fátima da Silva Batista, matrícula nº 25694, sob a 
presidência do primeiro, constituírem comissão de Vistoria Ini-
cial, para o Instituto de Educação Gênesis Ltda, situado na Rua 
Mariana Mageli Medeiros, s/n, lote 30, quadra 58, casa 03, Jardim 
Meriti - município de São João de Meriti/RJ, de acordo com o 
Processo nº 11336/2016, de 26/07/2016.

Rosemary  Marques Lyrio 
Coordenadora de Legislação e Normas

 SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
31 DE AGOSTO DE 2016 

 
 Em atendimento ao Processo nº 12353/2016 de 26/08/2016, a Co-
ordenadoria de Legislação e Normas, comunica a suspensão tem-
porária das atividades educacionais, de acordo com o Art. 44 da 
Deliberação Nº 316/2010 - CEE/RJ, pelo prazo de 03 (três) anos 
a contar de fevereiro de 2016 do Jardim Escola Tia Wanan, situ-
ado na Avenida Aguinor Chagas dos Santos, Lt 20, Qd 18, Jardim 
Metrópole - São João de Meriti/RJ. Informamos que neste período 
a guarda do acervo escolar e expedição de documentos estarão sob 
a responsabilidade da Diretora Michelle Alves da Silva e Secre-
tária Escolar Irani Rosa Alves dos Santos, para atendimentos aos 
interessados, às 4ª feiras, no horário de 08:00 às 13:00 horas no 
endereço supra citado.
, 

Rosemary Marques Lyrio
Coordenadora de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
31 DE AGOSTO DE 2016

Designa os Supervisores Educacionais Fátima da Silva Batista 
de Menezes, matrícula nº 7714, Katia Silva dos Santos Gavazzi, 
matrícula nº 26221, Adriana Lin Gonçalves, matrícula nº 8677, 
sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Visto-
ria Final, para Sistema Elite de Ensino S/A, situado na Rua São 
Pedro, nº 55, Centro – Município de São João de Meriti/RJ, de 
acordo com o Processo nº 11041/2015, de 27/08/2015.

Rosemary Marques Lyrio
Coordenadora de Legislação e Normas

A Diretora da Escola Municipal Padre Paul Jean Guerry mantida 
pela Secretaria Municipal de Educação de São João de Meriti, sit-
uada na Rua São Francisco de Assis, 181 Tomazinho CEP: 25525-
760 São João de Meriti/RJ, torna público a relação nominal dos 
concluintes da Educação de Jovens e Adultos, Ensino Fundamen-
tal nos anos de 2010,2013 e 2014.

Turma 901 – 1º semestre de 2010 

01 - Fernando Marquione Cardozo
02 - Fernando Santos da Silva
03 - Rosangela da Silva Moraes
04 - Taiane Cristina Santos de Santana 

Turma 901 – 2º semestre de 2010 

01 - Alessandra Gomes Rangel da Silva
02 - Alexandre da Silva Oliveira 
03 - Andréia de Oliveira Teixeira 
04 - Barbara D’arc Renovato 
05 - Daiana Soares do Espírito Santo
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06 - Dayana Santos Felix
07 - Giovani Ramos Vieira 
08 - Glauce Regina do Sacramento
09 - Jennifer Souza Albino 
10 - Juliana Ferreira Lucio
11 - Luiz Fernando Ferreira de Carvalho 
12 - Manoel Rodrigues Costa 
13 - Marcio Vinicius Ferraz Nascimento 
14 - Nathalia Conceição Porcino Bezerra
15 - Patricia dos Santos de Oliveira
16 - Renata Coelho Martins 
17 - Rosane Rodrigues Pereira

Turma 902 – 2º semestre de 2010 

01 - Allaf Henrique Carvalho de Souza  
02 - Amanda Cristina Mira de Souza
03 - Ana Rosa Nascimento da Silva
04 - Antenor da Silva Franco Neto
05 - Cleber Luiz da Conceição de Souza
06 - Cristiane de Oliveira Caetano da Silva
07 - Dayvison Pessanha Gomes
08 - Elizabete Rodrigues Alves
09 - José Marcos Ferreira de Carvalho
10 - Josenilson Francisco da Silva
11 - Kátia Cilene dos Santos de Assis
12 - Itabajara Beatriz da Silva Machado 
13 - Katia Cilene Quirino Farias
14 - Leila dos Santos Silva 
15 - Lindalva Fernandes Rodrigues Bahia 
16 - Lucas Fonseca de Carvalho
17 - Marileia Pires Rosa
18 - Natanael Santos Elias
19 - Raquel Silva de Castro 
20 - Simone Veiga Joaquim
21 - Suellen Gomes Rangel da Silva
22 - Thiago Barreto do Rosario
23 - Vânia de Souza de Alcantara
24 - Wenderson Felipe Gomes Ruffo

Turma 901 – 1º semestre de 2013 

01 - Ana Maria Quirino da Silva 
02 - Cátia Cilene Souza da Silva de Almeida
03 - Gilbert Charles dos Santos Soares
04 - Jonathan Ramos dos Santos 
05 - Kamila Paula Siqueira 
06 - Lorrane Karine da Silva Barros 
07 - Luiz Fernando Nascimento

08 - Moises Caxias Couto Vaz
09 - Pedro Paiffer
10 - Rodrigo Pereira de Oliveira
11 - Simone Rodrigues dos Santos
12 - Thiago Andrade de Mattos
13 - Virginia Felizardo de Oliveira Lima 

Turma 902 – 1º semestre de 2013 

01- Alexandre Mateus Pinto da Silva
02 - Bruno Mello Escramozini da Silva 
03 - Caio Victor Miranda dos Santos 
04 - Crislaine Francisco Moura 
05 - Eduardo de Oliveira de Carvalho 
06 - Christian Duarte da Luz
07 - Felipe Coutinho de Lima 
08 - Igor Oliveira Passos da Silva 
09 - Jonathan Feijó 
10 - Lindinalva Costa
11 - Lorena Luize Fernandes Emereciano
12 - Lucas de Assis Ferreira 
13 - Marlon Ferreira Proença
14 - Nathalia dos Santos de Souza
15 - Queli Cristina Ferreira Felix 
16 - Rayana Rade Sales Lopes 
17 - Regiane Nascimento Nogueira
18 - Roberto Costa Menezes
19 - Sidney Rodrigues 
20 - Wendel Viana Jard

Turma 901 – 2º semestre de 2013  

01 - Abigail Geraldo da Silva
02 - Alberto Luiz de Lima Costa
03 - Aline Geofanis de Albuquerque Reis
04 - Ana Cristina de Alcides da Silva
05 - Beatriz Santos Aguiar 
06 - Bryon Geremias de Santana 
07 - Camila de Lima Costa 
08 - Celiana Souza Damasceno 
09 - Cleide Guimarães de Oliveira
10 - Deivison Ramos da Silva
11 - Diego Bastos Aquino 
12 - Elane Lira dos Santos
13 - Eric Jonhson Heggendorn Mendonça Rodrigues 
14 - Hilari Bento Passos
15 - Ingrid Lima da Silva 
16 - Ivan Junior Fraimam de Carvalho

17 - Jaine Andressa da Silva 
18 - Jaura Gonçalves Carneiro Soares
19 - Lucas Henrique Trindade de Mendonça 
20 - Matheus Pereira Espindola 
21 - Mirian Bezerra de Miranda
22 - Natalia Lima do Nascimento
23 - Nazilma Pedroza da Silva 
24 - Ricardo Correa
25 - Sthefany dos Santos Gonçalves 
26 - Suelen Quirino Farias
27 - Vitoria Sunamita Bonfim Correa
28 - Anderson Silva de Lima 
29 - Gabriel da Silva Santos 

Turma 901 – 1º semestre de 2014 

01 - Alessa Leocádio da Rocha 
02 - Aline de Cassia Mendes de Almeida
03 - Andreza Ferreira de Oliveira 
04 - Carmem Lucia Duarte de Almeida
05 - Catia Maria Clemente Brito da Silva
06 - Crislayne Teixeira da Silva
07 - Dandara Oliveira da Silva
08 - Eric Belizário de Oliveira 
09 - Ernani Gomes da Silva
10 - João Vitor Tellini Pereira
11 - Katia da Silva Oliveira 
12 - Mateus Barreto da Silva
13 - Rafael Paim Marques 
14 - Samara Ferreira de Arruda 
15 - Sebastião de Souza Duarte
16 -Thamires da Silva Almeida

Turma 901 – 2º semestre de 2014 

01 - Anésia Ornelas Chaves da Silva
02 - Blendon Azevedo da Silva Santos 
03 - Cátia Maria Clemente de Brito da Silva
04 - Danielle Silva de Mattos
05 - Elizana Silva do Nascimento
06 - Gilcéia Paim de Moura 
07 - Jane Oliveira da Silva Santos
08 - José Marcos Ferreira
09 - Lucas Silva Almeida 
10 - Luciano da Silva Zagri
11 - Lucimar Elena Moreira
12 - Luis Cláudio Souza Augusto
13 - Regina Paula Silva Braga
14 - Regina Silveira dos Reis Duarte
15 - Vanessa Sousa dos Santos 
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